
MENSAGEM Nº  262 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 317, de 2021 (nº 7.843/17 na Câmara dos Deputados), 
transformado na Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021, que “Dispõe sobre princípios, regras e 
instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 
7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017”, 
acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora restituo dois 
exemplares dos respectivos autógrafos. 

 

 

Brasília,  10  de junho de 2021. 
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